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Comissão de Uniformização de Jurisprudência 
 

Ata n° 04/2021: Reunião da Comissão de Uniformização de Jurisprudência do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região realizada em 26 de agosto de 2021 

 
 

Aos vinte e seis dias de agosto de 2021, às 16:00 horas, por videoconferência pela 
plataforma Zoom Meetings, reuniram-se os integrantes da Comissão de Uniformização de 
Jurisprudência, os excelentíssimos Desembargadores Dr. Ricardo Verta Luduvice, 
presidente da Comissão, Dr. Nelson Bueno do Prado e o Fernando Álvaro Pinheiro; com a 
participação do excelentíssimo Desembargador Dr. Valdir Florindo, Vice-Presidente Judicial 
do TRT2, do excelentíssimo juiz auxiliar da Vice-Presidência Judicial, Dr. Edilson Soares de 
Lima; e com a presença das servidoras Maria Hortência Corrêa Ferreira, assessora da Vice-
Presidência Judicial, Leila Dantas Pereira, diretora da Secretaria de Gestão Jurisprudencial, 
Normativa e Documental e Juliana Zucato, chefe do Núcleo de Gerenciamento de 
Precedentes e Núcleo de Ações Coletivas (Nugepnac).  
 
O excelentíssimo presidente da Comissão de Uniformização de Jurisprudência, Dr. Ricardo 
Verta Luduvice, deu início à reunião e saudou a todos presentes. Em seguida, passou a 
palavra ao Vice-Presidente Judicial, Desembargador Dr. Valdir Florindo, a quem solicitou a 
condução dos trabalhos da presente reunião. 
 
O excelentíssimo Desembargador Dr. Valdir Florindo, expressou o desejo de que as 
reuniões sejam realizadas em ambiente físico assim que possível e, enfatizou a importância 
do convívio físico com as pessoas. Assim, prosseguiu para primeiro tópico sobre a 
aprovação da ata. 
 
Os excelentíssimos membros da Comissão de Uniformização de Jurisprudência aprovaram 
a ata da reunião realizada em 24 de junho de 2021. 
 
Em seguida, o excelentíssimo Vice-Presidente Judicial, Dr. Valdir Florindo, atualizou a 
situação sobre o processo que o Ministro Ives Gandra Martins Filho, na condição de relator, 
determinou a realização de uniformização de jurisprudência com devolução dos autos para 
o TRT da 2ª Região. 
 
Nesse sentido, a Comissão de Uniformização de Jurisprudência elaborou parecer para levar 
ao conhecimento do C. Tribunal Superior do Trabalho sobre a decisão do Tribunal Pleno 
deste E. Tribunal publicada no DEJT em 6 de junho de 2018, estabelecendo que devem ser 
cancelados todos os sobrestamentos pendentes, extintos todos os incidentes de 
uniformização de jurisprudência ainda não julgados e obstada a deflagração de novos 
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incidentes e novos juízos de retratação, no âmbito do TRT da 2ª Região. A Vice-Presidência 
Judicial juntou o parecer aos autos, as partes foram notificadas e os autos foram 
encaminhados à Superior Corte Trabalhista em 27 de julho de 2021. 
 
Dessa forma, passou-se a debater o próximo item da pauta, sobre a minuta para 
cancelamento da Tese Jurídica Prevalecente nº 23 em face da decisão na ADC 58, ADC 89, 
ADI 5867 e ADI 6021.  
 
A diretora Leila Dantas Pereira, esclareceu que as alterações solicitadas pela Comissão de 
Uniformização de Jurisprudência foram realizadas e enviadas por e-mail antes do início da 
reunião.  
 
O excelentíssimo Desembargador Dr. Ricardo Verta Luduvice informou que a redação da 
proposta foi aprovada com as alterações realizadas, bem como solicitou à diretora Leila 
Dantas Pereira os trâmites para o protocolo no Proad.  
 
O excelentíssimo Desembargador Fernando Álvaro Pinheiro ponderou que o procedimento 
para assinatura digital de todos os membros da CUJ pode ser o mesmo estabelecido para a 
assinatura do parecer que fluiu muito bem.  
 
Assim, após o envio do arquivo PDF com assinatura de todos membros da Comissão, a 
Secretaria de Gestão Jurisprudencial, Normativa e Documental ficará responsável pelo 
protocolo no Proad. 
 
Na sequência, passou-se para o quarto item da pauta sobre o levantamento para 
atualização e conformidade da jurisprudência do TRT da 2ª Região. A diretora Leila Dantas 
Pereira informou a todos que a equipe concluiu o trabalho e que os verbetes indicados com 
possíveis inconformidades, cujo material será enviado por e-mail aos participantes da 
reunião e, para facilitar os trabalhos, solicitou à servidora Juliana Zucato para fazer o 
compartilhamento de tela para explicar como a metodologia do levantamento. 
 
Após o compartilhamento de tela com a demonstração do material, os excelentíssimos 
Desembargadores deliberaram pela análise do material para debater as questões iniciais na 
próxima reunião.  
 
O trabalho realizado pela equipe da Secretaria de Gestão Jurisprudencial, Normativa e 
Documental foi elogiado pelo Vice-Presidente Judicial, Dr. Valdir Florindo, que enfatizou a 
importância e a complexidade do levantamento jurisprudencial do Tribunal, cuja 
manifestação foi endossada pelos membros da CUJ.  
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Nesse diapasão, a diretora Leila Dantas Pereira agradeceu os elogios e destacou que o 
bom trabalho desempenhado pela equipe da Secretaria de Gestão Jurisprudencial, 
Normativa e Documental também se dá em razão do apoio recebido tanto pela Vice-
Presidência Judicial quanto pela Comissão de Uniformização de Jurisprudência. 
 
Por fim, o excelentíssimo Desembargador Ricardo Verta Luduvice sugeriu a data de 30 de 
setembro de 2021 para a realização da próxima reunião da Comissão de Uniformização de 
Jurisprudência, cuja data foi aquiescida pelos excelentíssimos Desembargadores Dr. Valdir 
Florindo, Dr. Nelson Bueno do Prado e Dr. Fernando Álvaro Pinheiro. 
 
Não havendo mais assuntos a serem deliberados, a reunião foi encerrada e, para constar, 
foi lavrada a presente ata.  
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